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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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Criar apresentações
Criar uma apresentação no Microsoft PowerPoint 2013 englo-

ba: iniciar com um design básico; adicionar novos slides e conteúdo; 
escolher layouts; modificar o design do slide, se desejar, alterando 
o esquema de cores ou aplicando diferentes modelos de estrutura 
e criar efeitos, como transições de slides animados.

Ao iniciarmos o aplicativo Power Point 2016, automaticamente 
é exibida uma apresentação em branco, na qual você pode começar 
a montar a apresentação. Repare que essa apresentação é montada 
sem slides adicionais ou formatações, contendo apenas uma caixa 
de texto com título e subtítulo, sem plano de fundo ou efeito de 
preenchimento. Para dar continuidade ao seu trabalho e criar uma 
outra apresentação em outro slide, basta clicar em Página Inicial e 
em seguida Novo Slide.

• Layout
O layout é o formato que o slide terá na apresentação como 

títulos, imagens, tabelas, entre outros. Nesse caso, você pode esco-
lher entre os vários tipos de layout.

Para escolher qual layout você prefere, faça o seguinte proce-
dimento:

1. Clique em Página Inicial;
2. Após clique em Layout;
3. Em seguida, escolha a opção.

Então basta começar a digitar.

Formatar texto
Para alterar um texto, é necessário primeiro selecioná-lo. Para 

selecionar um texto ou palavra, basta clicar com o botão esquerdo 
sobre o ponto em que se deseja iniciar a seleção e manter o botão 
pressionado, arrastar o mouse até o ponto desejado e soltar o bo-
tão esquerdo.

Para formatar nossa caixa de texto temos os grupos da guia 
Página Inicial. O primeiro grupo é a Fonte, podemos através deste 
grupo aplicar um tipo de letra, um tamanho, efeitos, cor, etc.

Fonte: altera o tipo de fonte.
Tamanho da fonte: altera o tamanho da fonte.
Negrito: aplica negrito ao texto selecionado. Também pode ser 

acionado através do comando Ctrl+N.
Itálico: aplica Itálico ao texto selecionado. Também pode ser 

acionado através do comando Ctrl+I. 
Sublinhado: sublinha o texto selecionado. Também pode ser 

acionado através do comando Ctrl+S.
Tachado: desenha uma linha no meio do texto selecionado.
Sombra de Texto: adiciona uma sombra atrás do texto selecio-

nado para destacá-lo no slide.
Espaçamento entre Caracteres: ajusta o espaçamento entre 

caracteres.

Maiúsculas e Minúsculas: altera todo o texto selecionado para 
MAIÚSCULAS, minúsculas, ou outros usos comuns de maiúsculas/
minúsculas.

Cor da Fonte: altera a cor da fonte.
Alinhar Texto à Esquerda: alinha o texto à esquerda. Também 

pode ser acionado através do comando Ctrl+Q.
Centralizar: centraliza o texto. Também pode ser acionado 

através do comando Ctrl+E.
Alinhar Texto à Direita: alinha o texto à direita. Também pode 

ser acionado através do comando Ctrl+G.
Justificar: alinha o texto às margens esquerda e direita, adicio-

nando espaço extra entre as palavras conforme o necessário, pro-
movendo uma aparência organizada nas laterais esquerda e direita 
da página.

Colunas: divide o texto em duas ou mais colunas.

Excluir slide
Selecione o slide com um clique e tecle Delete no teclado.

Salvar Arquivo
Para salvar o arquivo, acionar a guia Arquivo e sem sequência, 

salvar como ou pela tecla de atalho Ctrl + B.

Inserir Figuras
Para inserir uma figura no slide clicar na guia Inserir, e clicar em 

um desses botões:
– Imagem do Arquivo: insere uma imagem de um arquivo.
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Impressão de páginas
Para imprimir uma página da Internet, basta clicar no botão de impressão do navegador. O navegador irá então abrir uma janela de 

impressão, onde o usuário poderá configurar as opções de impressão.

Pesquisa
Sites de busca são mecanismos de pesquisa que permitem buscar documentos, imagens, vídeos e quaisquer tipos de informações na 

rede. Eles utilizam um algoritmo capaz de varrer todas as informações da internet para buscar as informações desejadas. São exemplos de 
sites de busca mais comuns: Google, Bing e Yahoo.

Formas de acesso

GOOGLE www.google.com.br

BING www.bing.com.br

YAHOO www.yahoo.com.br

Tipos de buscadores
Buscadores Horizontais: São aqueles buscadores que varrem a Internet inteira. 
Por exemplo, temos o Google que vai em busca de qualquer conteúdo relacionado a palavra chave.

Buscadores Verticais: São aqueles mais específicos que varrem somente um tipo de site. 
Por exemplo, temos o Youtube que é um repositório de vídeos, logo ao pesquisarmos dentro dele a busca será limitada aos vídeos.

Atualmente o site de busca mais utilizado é o Google vejamos mais detalhes:

1 – Nesta barra digitaremos o endereço do site: www.google.com.br;
2 – Nesta barra digitaremos a palavra-chave que queremos encontrar;
3 – Podemos também acionar este microfone para falar a palavra-chave e a mesma será escrita na barra de pesquisa;
4 – Podemos também acessar um teclado virtual que irá surgir na tela, permitindo a seleção dos caracteres desejados.
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Número de dias do período analisado / número do giro de 
estoque nesse período

Exemplo: Se você quer saber o tempo médio de renovação do 
seu estoque em um ano em que o giro do estoque foi de 15:

365 ÷ 15 = 24,3

Seu estoque foi renovado 15 vezes no ano e essa renovação 
aconteceu cerca de a cada 24 dias.

Conceito de Compra

É a função responsável pela obtenção do material no mercado 
fornecedor, interno ou externo, através da mais correta tradução 
das necessidades em termos de fornecedor / requisitante. É ainda, 
a unidade organizacional que, agindo em nome das atividades re-
quisitantes, compra o material certo, ao preço certo, na hora certa, 
na quantidade certa e da fonte certa.

Administração de Compras

Compreendendo os seus Objetivos
Toda atividade realizada em uma empresa, seja ela industrial, 

comercial ou burocrática, necessita de matérias-primas, compo-
nentes, equipamentos e serviços para ser executada. 

Portanto, a administração de compras é um elemento essencial 
da área de materiais no alcance dos objetivos empresariais. Uma 
seção de compras tem por finalidade suprir as necessidades de ma-
teriais ou serviços, realizar o planejamento quantitativo e qualitati-
vo, satisfazer as necessidades no momento certo com quantidades 
corretas, bem como verificar todo o montante comprado, providen-
ciando o transporte, armazenamento e distribuição. 

Segundo Dias (1993), podemos concluir que os objetivos bási-
cos de uma Seção de Compras seriam: 

a) obter um fluxo contínuo de suprimentos, a fim de atender 
aos programas de produção; 

b) coordenar esse fluxo de maneira que seja aplicado um mí-
nimo de investimento que afete a operacionalidade da empresa;

c) comprar materiais e insumos aos menores preços, obede-
cendo padrões de quantidade e qualidade definidos; 

d) procurar sempre, dentro de uma negociação justa e honesta, 
as melhores condições para empresa, principalmente em condições 
de pagamento. 

A necessidade de se comprar cada vez melhor é enfatizada por 
todos os empresários, juntamente com as necessidades de estocar 
em níveis adequados e de racionalizar o processo produtivo. 

Comprar bem é um dos meios que a empresa deve usar para 
reduzir custos. Existem certos mandamentos que definem como 
comprar bem e que incluem a verificação dos prazos, preços, qua-
lidade e volume. 

Mas manter-se bem relacionado com o mercado fornecedor, 
antevendo na medida do possível eventuais problemas que possam 
prejudicar a empresa no cumprimento de suas metas, é talvez o 
mais importante na época de escassez e altos preços. A seleção de 
fornecedores é considerada igualmente ponto-chave do processo 
de compras. 

A potencialidade do fornecedor deve ser verificada, assim 
como suas instalações e seus produtos, e isso é importante. O seu 
balanço deve ser cuidadosamente analisado. Com um cadastro atu-
alizado e completo de fornecedores e com cotações de preços feitas 
semestralmente, muitos problemas serão evitados. 

Independentemente do porte da empresa, os princípios bási-
cos da organização de compras constituem-se de normas funda-
mentais assim consideradas: 

a) Autoridade para compra; 
b) Registro de compra; 
c) Registro de preço; 
d) Registro de estoque e consumo; 
e) Registro de fornecedores; 
f) Arquivo e especificações; 
g) Arquivo de catálogos. 

Completando a organização, podemos incluir como atividade 
da seção de compras: 

a) Pesquisa dos fornecedores (ou pesquisa de preços): Nes-
se item envolverá o estudo de mercado e dos materiais, análise de 
custos, investigação das fontes de fornecimento e desenvolvimento 
de fontes de materiais alternativos; 

b) Aquisição: Ressaltando a importância da conferência de 
requisições, análise das cotações, decisão de compra, entrevista a 
vendedores, negociação de contratos e encomendas e acompanha-
mento do recebimento de materiais. 

c) Administração: Envolvendo as funções de manutenção de 
estoques mínimos, transferências de materiais, conferência siste-
mática para evitar excessos e obsolescência de estoque, cuidando 
de relações comerciais recíprocas, padronização, entre outras que 
for necessário. 

Segundo Dias (1993), a pesquisa é o elemento básico para a 
própria operação da seção de compras. A busca e a investigação 
estão vinculadas diretamente às atividades básicas de compras: 
a determinação e o encontro da qualidade certa, a localização de 
uma fonte de suprimento, a seleção de um fornecedor adequado, 
o estabelecimento de padrões e análises de valores são exemplos 
de pesquisas.

Gestão de compras de recursos materiais19

A gestão de compras é muito importante, pois pode criar van-
tagens competitivas. Comprar significa procurar e providenciar a 
entrega de materiais, suprimentos e máquinas, dentro da qualidade 
especificada e no prazo pedido a um preço justo, para a manuten-
ção, a expansão e o funcionamento da empresa.

A função compras “assume papel verdadeiramente estratégico 
nos negócios de hoje em face do volume de recursos, principalmen-
te financeiros, envolvidos, deixando cada vez para trás a visão pre-
conceituosa de que era uma atividade burocrática e repetitiva, um 
centro de despesas e não um centro de lucros”.

19  TCHAMO, Joaquim Eugênio. Administração de Bens Materiais e Patrimoniais 
na Universidade Pedagógica de Maputo (Moçambique) – Um Estudo de Caso / 

Joaquim Eugênio Tchamo – Piracicaba, São Paulo, 2007.
Cláudia de Oliveira; Juliana Jeronymo Jorvino. COMPRAS: NEGOCIAÇÃO, 

ESTRATÉGIA, REDUÇÃO DE CUSTOS SÃO ELEMENTOS PARA AGREGAR EM 
SUA EMPRESA?

DIAS, Marco Aurélio P. Administração de Materiais: Uma abordagem logística. 4a 
edição. São Paulo: Editora Atlas S. A. 1993.
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Cotação (Pesquisa) De Preços

O departamento de compras com base nas solicitações de mer-
cadorias efetua a cotação dos produtos requisitados.

Após efetuadas as cotações o órgão competente analisa qual 
a proposta mais vantajosa levando em consideração os seguintes 
itens:

a) prazo de pagamento;
b) valor das parcelas;

Para análise, utilizamos a seguinte fórmula:

VA = VF
(n + i)
VA = Valor atual do produto
VF = Valor futuro do produto
i = Taxa de juros
n = prazo de pagamento

O Pedido De Compra
Após término da fase de cotação de preços dos materiais e 

análise da melhor proposta para fornecimento, o setor de compras 
emite o pedido de compras para a empresa escolhida. Esse pedido 
deverá ter com clareza a descrição do material a ser comprado, bem 
como as descrições técnicas, para que não ocorram as frequentes 
dúvidas que comumente acontecem.

Preferencialmente o pedido deverá ser emitido em 3 vias, sen-
do a 1ª e 2ª vias enviadas ao fornecedor, o qual colocará ciente na 
2ª via e a devolverá, que passará a ter força de contrato, funcionan-
do como um “instrumento particular de compromisso de compra e 
venda”. A 3ª via funciona como follow up do pedido.

Compras e Desenvolvimento de Fornecedores

A atividade de compras é realizada no lado do suprimento da 
empresa, estabelecendo contratos com fornecedores para adquirir 
materiais e serviços, ligados ou não à atividade principal.

Os gestores de compras fazem uma ligação vital entre a empre-
sa e seus fornecedores. Para serem eficazes, precisam compreender 
tanto as necessidades de todos os processos da empresa, como as 
capacitações dos fornecedores que podem fornecer produtos e ser-
viços para a organização.

A compra interfere diretamente nas vendas. A qualidade, quan-
tidade, preço e prazo dos produtos fabricados numa indústria de-
pendem muito das condições em que foram adquiridos os insumos 
e as matérias-primas. 

No comércio, as compras de mercadorias realizadas em melho-
res condições proporcionam vendas mais rápidas, e possivelmente, 
com maior margem de lucro.

A gestão de compras é tida como um fator estratégico nos ne-
gócios. Comprar significa procurar, adquirir e receber mercadorias 
e insumos necessários à manutenção, funcionamento e expansão 
da empresa. 

Não é tão fácil definir quais os fornecedores que apresentam 
todas as condições necessárias, por esse motivo é preciso verificar 
as seguintes condições: 

- Se o preço de aquisição é justo e oferece condições de marcar 
um preço de venda que permita concorrer no mercado e, ao mes-
mo tempo, obter uma boa margem de lucro;

- Se a qualidade dos produtos oferecidos tem a perfeição do 
acabamento exigida pelo consumidor; 

- Se a quantidade oferecida é suficiente para as necessidades 
de produção e vendas de um determinado período; 

- Se os prazos de entrega satisfazem as programações de ven-
das da empresa; 

- Se os prazos de pagamento cobrem os prazos médios de ven-
das e não comprometem o capital de giro próprio.

Toda empresa deve possuir um bom cadastro, onde são regis-
tradas as informações necessárias sobre os fornecedores (endere-
ço, número do CNPJ, número da inscrição, objetivos sociais, pessoas 
para contato, linhas de produtos ou mercadorias, prazo médio de 
entrega, condições de pagamento, política de descontos etc.). 

Cadastro de Fornecedores
É o órgão responsável pela qualificação, avaliação e desempe-

nho de fornecedores de materiais e serviços. São atribuições do ca-
dastro de fornecedores:

 - Qualificar e avaliar o desempenho dos fornecedores de ma-
teriais e serviços; 

- Acompanhar a evolução do mercado; 
- Subsidiar as informações e tarefas do comprador; 
- Efetuar a manutenção dos dados cadastrais; 
- Pontuar cada fornecedor com méritos e deméritos durante as 

fases de consulta e fornecimento. 

As premissas do cadastro de fornecedores são: 
- Preço; qualidade; e prazo. 

Essas premissas determinam a atuação do setor: 
- Ter registrado fornecedores cujos produtos ou serviços pos-

sam ser de interesse efetivo ou potencial da empresa; 
- Garantir um plantel de fornecedores com padrão acima do 

mínimo necessário; 
- Despertar o interesse do fornecedor em manter
- Se atualizado perante as metas da empresa; 
- Antecipar-se às necessidades de aquisição da empresa. 

Critérios de cadastramento: A quantidade de empresas man-
tidas no cadastro varia em função do número e da diversidade dos 
materiais consumidos. Esse número não deve ser tão reduzido e 
nem tão elevado, mantendo uma quantidade equilibrada. 

a) Critérios políticos: são definidos pela administração da em-
presa, tendo como fatores: estabelecimento de prioridades para 
cadastramento de empresas da região ou do Estado, prioridade nas 
consultas a empresas de pequeno a médio porte etc. 

b) Critérios técnicos: envolvem as carências de abastecimento, 
na procura de desenvolvimento de novas alternativas de forneci-
mento. 

c) Critérios legais: aplicados exclusivamente às empresas esta-
tais, autárquicas e do serviço público.

Os fatores de decisão para inclusão de fornecedores funda-
mentam-se: 

- Na estabilidade econômico-financeira; 
- Na idoneidade comercial; 
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VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 
previsto na alínea “i” do inciso I do caput deste artigo até o limite 
previsto no inciso VI deste parágrafo.

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a:
I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área rema-

nescente ou resultante de obra pública que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço que não seja inferior ao da avaliação nem 
superior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido 
para dispensa de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei;

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, 
ao poder público, de imóvel para fins residenciais construído em 
núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado 
dispensável na fase de operação da usina e que não integre a cate-
goria de bens reversíveis ao final da concessão.

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumen-
to constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cum-
primento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, 
dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente 
justificado.

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário neces-
site oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de 
reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 
segundo grau em favor do doador.

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito 
de preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras do 
edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação.

CAPÍTULO X
DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

SEÇÃO I
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das con-
tratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;
II - pré-qualificação;
III - procedimento de manifestação de interesse;
IV - sistema de registro de preços;
V - registro cadastral.
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste 

artigo obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regu-
lamento.

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares 
das licitações previstos nos incisos II e III do caput deste artigo se-
guirá o mesmo procedimento das licitações.

SEÇÃO II
DO CREDENCIAMENTO

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hi-
póteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa 
para a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção 
do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante 
do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 
seleção de agente por meio de processo de licitação.

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 
definidos em regulamento, observadas as seguintes regras:

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 
público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de inte-
ressados, de modo a permitir o cadastramento permanente de no-
vos interessados;

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o ob-
jeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 
credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribui-
ção da demanda;

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as 
condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos 
I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação;

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administra-
ção deverá registrar as cotações de mercado vigentes no momento 
da contratação;

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto 
contratado sem autorização expressa da Administração;

VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos pra-
zos fixados no edital.

SEÇÃO III
DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-adminis-
trativo para selecionar previamente:

I - licitantes que reúnam condições de habilitação para parti-
cipar de futura licitação ou de licitação vinculada a programas de 
obras ou de serviços objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 
estabelecidas pela Administração.

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:
I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os do-

cumentos que já constarem do registro cadastral;
II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação 

de qualidade.
§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanente-

mente aberto para a inscrição de interessados.
§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão 

do edital:
I - as informações mínimas necessárias para definição do ob-

jeto;
II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de 

julgamento.
§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão ou 

comissão indicada pela Administração, que deverá examiná-los no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção ou rea-
presentação de documentos, quando for o caso, com vistas à am-
pliação da competição.

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o 
catálogo de bens e serviços da Administração.

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou seg-
mentos, segundo as especialidades dos fornecedores.

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns 
ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à con-
tratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condi-
ções entre os concorrentes.

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:
I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qual-

quer tempo;
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§ 5º Sempre que atendidas as condições do contrato e da ma-
triz de alocação de riscos, será considerado mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de resta-
belecimento do equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, exce-
to no que se refere:

I - às alterações unilaterais determinadas pela Administração, 
nas hipóteses do inciso I do caput do art. 124 desta Lei;

II - ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, 
dos tributos diretamente pagos pelo contratado em decorrência do 
contrato.

§ 6º Na alocação de que trata o caput deste artigo, poderão ser 
adotados métodos e padrões usualmente utilizados por entidades 
públicas e privadas, e os ministérios e secretarias supervisores dos 
órgãos e das entidades da Administração Pública poderão definir os 
parâmetros e o detalhamento dos procedimentos necessários a sua 
identificação, alocação e quantificação financeira.

CAPÍTULO IV
DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 104. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei 
confere à Administração, em relação a eles, as prerrogativas de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contra-
tado;

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta 
Lei;

III - fiscalizar sua execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste;
V - ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar 

pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses 
de:

a) risco à prestação de serviços essenciais;
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 

contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato.
§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos con-

tratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do con-
tratado.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do caput deste artigo, as 
cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas 
para que se mantenha o equilíbrio contratual.

CAPÍTULO V
DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a 
prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da con-
tratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com pra-
zo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos 
contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante 
deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão 
da contratação plurianual;

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e 
de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados 
à contratação e a vantagem em sua manutenção;

III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem 
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua con-
tinuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem.

§ 1º A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo 
ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não 
poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da re-
ferida data.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamen-
tos e à utilização de programas de informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a auto-
ridade competente ateste que as condições e os preços permane-
cem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes.

Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo 
de até 10 (dez) anos nas hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” do 
inciso IV e nos incisos V, VI, XII e XVI do caput do art. 75 desta Lei.

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por 
prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço 
público oferecido em regime de monopólio, desde que comprova-
da, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentá-
rios vinculados à contratação.

Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de efici-
ência que gere economia para a Administração, os prazos serão de:

I - até 10 (dez) anos, nos contratos sem investimento;
II - até 35 (trinta e cinco) anos, nos contratos com investimento, 

assim considerados aqueles que impliquem a elaboração de ben-
feitorias permanentes, realizadas exclusivamente a expensas do 
contratado, que serão revertidas ao patrimônio da Administração 
Pública ao término do contrato.

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período firmado no con-
trato.

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do 
contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 
respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuida-
de da execução contratual.

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem 
nem revogam os prazos contratuais previstos em lei especial.

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e 
prestação de serviço associado terá sua vigência máxima definida 
pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da 
obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, 
este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do 
objeto inicial, autorizada a prorrogação na forma do art. 107 desta 
Lei.

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de siste-
mas estruturantes de tecnologia da informação poderá ter vigência 
máxima de 15 (quinze) anos.
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§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 
10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientifi-
cado o requerente.

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações 
e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade po-
derá oferecer meios para que o próprio requerente possa pesquisar 
a informação de que necessitar.

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de infor-
mação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser infor-
mado sobre a possibilidade de recurso, prazos e condições para sua 
interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade compe-
tente para sua apreciação.

§ 5º A informação armazenada em formato digital será forneci-
da nesse formato, caso haja anuência do requerente.

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público 
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de 
acesso universal, serão informados ao requerente, por escrito, o 
lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir 
a referida informação, procedimento esse que desonerará o órgão 
ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo 
se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si 
mesmo tais procedimentos.

Art. 12.  O serviço de busca e de fornecimento de informação é 
gratuito.(Redação dada pela Lei nº 14.129, de 2021)(Vigência)

§ 1º  O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o 
valor necessário ao ressarcimento dos custos dos serviços e dos ma-
teriais utilizados, quando o serviço de busca e de fornecimento da 
informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela 
entidade pública consultada.(Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021)
(Vigência)

§ 2º  Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º des-
te artigo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo 
sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos ter-
mos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. (Incluído pela Lei nº 
14.129, de 2021)(Vigência)

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em 
documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, de-
verá ser oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta 
confere com o original.

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o 
interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão 
de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não 
ponha em risco a conservação do documento original.

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão 
de negativa de acesso, por certidão ou cópia.

SEÇÃO II
DOS RECURSOS

Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou 
às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor re-
curso contra a decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua 
ciência.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarqui-
camente superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se 
manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou enti-
dades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à 
Controladoria-Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) 
dias se:

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for ne-
gado;

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou par-
cialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade classi-
ficadora ou a hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido 
pedido de acesso ou desclassificação;

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa 
estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedi-
mentos previstos nesta Lei.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à apre-
ciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior 
àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo 
de 5 (cinco) dias.

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Contro-
ladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que ado-
te as providências necessárias para dar cumprimento ao disposto 
nesta Lei.

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da 
União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavalia-
ção de Informações, a que se refere o art. 35.

Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassifica-
ção de informação protocolado em órgão da administração públi-
ca federal, poderá o requerente recorrer ao Ministro de Estado da 
área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reava-
liação de Informações, previstas no art. 35, e do disposto no art. 16.

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser diri-
gido às autoridades mencionadas depois de submetido à aprecia-
ção de pelo menos uma autoridade hierarquicamente superior à 
autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças 
Armadas, ao respectivo Comando.

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como 
objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, 
caberá recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações 
prevista no art. 35.

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias 
proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classifica-
ção de documentos sigilosos serão objeto de regulamentação pró-
pria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em 
seus respectivos âmbitos, assegurado ao solicitante, em qualquer 
caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido.

Art. 19. (VETADO).
§ 1º (VETADO).
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público infor-

marão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do 
Ministério Público, respectivamente, as decisões que, em grau de 
recurso, negarem acesso a informações de interesse público.

Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata 
este Capítulo.
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III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa ci-
vil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração per-
cebida pelo agente e proibição de contratar com o poder público 
ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) 
anos;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - (revogado).(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 

de 2021)
§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos in-

cisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de mesma 
qualidade e natureza que o agente público ou político detinha com 
o poder público na época do cometimento da infração, podendo 
o magistrado, na hipótese do inciso I do caput deste artigo, e em 
caráter excepcional, estendê-la aos demais vínculos, consideradas 
as circunstâncias do caso e a gravidade da infração. (Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)    (Vide ADI 7236)

§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz conside-
rar que, em virtude da situação econômica do réu, o valor calculado 
na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo é ineficaz para 
reprovação e prevenção do ato de improbidade.(Incluído  pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser con-
siderados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de modo 
a viabilizar a manutenção de suas atividades.(Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes devida-
mente justificados, a sanção de proibição de contratação com o 
poder público pode extrapolar o ente público lesado pelo ato de 
improbidade, observados os impactos econômicos e sociais das 
sanções, de forma a preservar a função social da pessoa jurídi-
ca, conforme disposto no § 3º deste artigo. (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos tute-
lados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de multa, sem 
prejuízo do ressarcimento do dano e da perda dos valores obtidos, 
quando for o caso, nos termos do caput deste artigo.(Incluído  pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do 
dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento ocorri-
do nas instâncias criminal, civil e administrativa que tiver por objeto 
os mesmos fatos. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta 
Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão observar 
o princípio constitucional do non bis in idem.(Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder pú-
blico deverá constar do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, observadas as limitações territoriais contidas em decisão 
judicial, conforme disposto no § 4º deste artigo. (Incluído  pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser 
executadas após o trânsito em julgado da sentença condenatória.
(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspen-
são dos direitos políticos, computar-se-á retroativamente o inter-
valo de tempo entre a decisão colegiada e o trânsito em julgado 
da sentença condenatória.(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)    
(Vide ADI 7236)

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicio-
nados à apresentação de declaração de imposto de renda e proven-
tos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada à Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, a fim de ser arquivada no ser-
viço de pessoal competente. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
§ 2º A declaração de bens a que se refere o caput deste arti-

go será atualizada anualmente e na data em que o agente público 
deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego ou da função. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar a 
declaração dos bens a que se refere o caput deste artigo dentro do 
prazo determinado ou que prestar declaração falsa. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO 

JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade ad-
ministrativa competente para que seja instaurada investigação des-
tinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e 
assinada, conterá a qualificação do representante, as informações 
sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 
conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em 
despacho fundamentado, se esta não contiver as formalidades es-
tabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a represen-
tação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos, observada a legislação 
que regula o processo administrativo disciplinar aplicável ao agen-
te. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Minis-
tério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de 
procedimento administrativo para apurar a prática de ato de im-
probidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho 
de Contas poderá, a requerimento, designar representante para 
acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Na ação por improbidade administrativa poderá ser 
formulado, em caráter antecedente ou incidente, pedido de indis-
ponibilidade de bens dos réus, a fim de garantir a integral recompo-
sição do erário ou do acréscimo patrimonial resultante de enrique-
cimento ilícito. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)


